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VIÇOSO DOERA 

COMPROMISSO COM O POVO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024-SEMAGRI 
PROCESSO N° 01/2024-SEMAGRI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS (RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA) PARA 
AUXILIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE - 
CONVÊNIO 944228/2023. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06/05/2024 - 13H.25MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 06/05/2024 - 13H.30MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 06/05/2024 - 14H.00MIN 
MODO DE DISPUTA: ABERTO; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.583.094,68 (um milhão quinhentos e oitenta e três mil e noventa e 
quatro reais e sessenta e oito centavos). 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.497/0001-13, 
torna público para conhecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado 
pelo(a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal N°080, de 28 de março de 2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Ordenadores de Despesas: 
Secretário Municipal de Agricultura, Extensão Rural e Meio Ambiente - Antônio José Sousa de Morais 

Agente de Contratação para Bens e Serviços Comuns: Antônio Francisco do Nascimento 

1. DO OBJETO 
Tem por objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MAQUINÁMOS (RETROESCAVADE1R.A E 
MOTONIVELADORA) PARA AUXÍLIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE - CONVÊNIO 944228/2023, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitaçâopor ementunisxlanosdecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
23. Sed-coneedide-tratamepterfavorecidn, paragesAmicruempresas.e.empw.sas de pequeno porte, para as 
sociecladeszeociperativas-mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

?.. 
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2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.4.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei n°14.133. 
de 2021: 
1. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 
condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a 
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 
depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.4.9, 
acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar --a restrição à 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para 
manipular os preços nas licitações. 
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

-iateresses.410-.exerdoio owapós Azi-exercieiado.cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matáiai -conforme 1° rio -art. 9°,11a.lxi n.°14-133„de 7071. 
25. taimpeditnento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
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2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrafação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidánea nos termos da Lei n°14.133/2021. 
2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

_Jfaseldemlvioide 
3:7_ Soão iispontlyilizados~cesso- piMioo -os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensaaens emitidas nela Administração ou de sua desconexão. 
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3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
"Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 
documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 
propostas estiver encerrado. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 
juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

--desclassificação' . 

5. -DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE - 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 
5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

-disposto nos ARS.-2144-e 45-clalw~plementar n° 1 23, de 9006.
5.15.10. Nessas-camilip .~~de Inicroemprosa&e~savdepequeno-poite-que se encontrarem 
na faixa de até 3% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
vara desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da vrimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.15.21. Empresas brasileiras; 
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.15.28. Será desclassificada a proposta que: 
5.15.29. Contiver vícios insanáveis; 
5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contrafação; 
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.12.1A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5d:E nomenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
5.13.10 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
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5.13.2Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.13.4É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.12 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contrafação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.13 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.14 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 
6.15 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, nos termos dos. 

6.16 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
14.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
14.2. Habilitação jurídica 
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
V. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

oOsaiocume~apieseadálasidau~wistarracempaúlmados de todas as alterações ou da consolidação 

6.17 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA 
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

6.18 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
I - Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, 
por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 
1.1 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

6.19 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

I - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 
(dois) últimos exercícios sociais 
III - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas 
há menos de dois anos. 

6.19.1. As cópias dos balanços deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.19.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
6.19.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.19.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018). 

6.19.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.19.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB 
n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar 
o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do 
último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, 
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campeio. 

6.19.9 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 8.213/1991. 
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6.20 
BBMNET. 
6.20.1Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-
digitais. 
6.21 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, 1, da Lei n° 
14.133/2021. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

6.22 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.23 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.24 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.25 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6.25.1Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.25.2Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
6.26 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.27 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

7 DOS RECURSOS 
7.12 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
7.13 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
7.14 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 
de preclusão. 
7.14.10 tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pregoeiro 
dar provimento ou negar o mesmo. 
7.15 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.16 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
7.17 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobremnhaderisii~aantenida. de competente. 

8 --.~iflihkeüES'ADMINTSTRATIVAST SANCÕES 
8.12 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
8.12.1Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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8.12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
8.12.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
8.12.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
8.12.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.12.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
8.12.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.12.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.12.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
8.12.4Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 
8.12.5 Fraudar a licitação 
8.12.6Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
8.12.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
8.12.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.12.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.12.7F'raticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
8.12.8Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 
8.13 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
8.13.1 Advertência; 
8.13.2Multa; 
8.13.3 Impedimento de licitar e contratar e 
8.13.4Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
8.14 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1 0, da Lei 
14.133/2021. 
8.15 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como 
a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
8.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.12 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.13 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitadoagyúltimadia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.14 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 
9.15 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.12 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
_10.11N:lo-~oxicp~au oricarentice~  fato  superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente ~ferida rpara-o~eíro ilált~tbsequente,.no ~no 
lioráriwanterionnente-egabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
10.14 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
10.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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10.16 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
10.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
10.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
10.19 O desatenditnento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
10.20 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
Portal www.novobbmnet.com.br.
10.21 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br.
10.22 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
10.23 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/, 
https://www.vicosa.ce.gov.br/. 
10.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.24.1 ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 
10.24.2 ANEXO II — Termo de Referência. 
10.24.3 ANEXO LII — Modelo de Carta Proposta Readequada. 
10.24.4 ANEXO IV — Modelo de Declarações. 
10.24.5 ANEXO V — Minuta de Termo de Contrato 

Viçosa do Ceará, 19 de abril de 2024. 

/14-cif~( 2)
Antônio Francisco do Nascimento 

Agente de Contratação para Bens e Serviços Comuns 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1- OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS (RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA) PARA 
AUXILIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ-CE - CONVÊNIO 944228/2023. 

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

2.1. Atendimento ao convênio 944228/2023, que prevê aquisição de maquinários para auxílio do 
desenvolvimento sustentável do município de Viçosa do Ceará-CE; 
2.2. A aquisição de Motoniveladora e Retroescavadeira deverá estar de acordo com as legislações 
pertinentes em vigor no momento da publicação, Lei Federal if 14.133/31 e Decreto Municipal n° 
080, de 28 de março de 2023. 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. A carência de máquinas e implementos adequados às necessidades das propriedades rurais vem 
retardando o desenvolvimento da atividade rural no município. 
3.2. Embora haja contínuo desenvolvimento tecnológico no meio rural, ainda é comum encontrarmos 
situações onde a capacidade de uso do solo e a adoção de práticas conservacionistas não são 
consideradas na escolha e exploração das culturas, o que pode agravar os danos ambientais. 
3.3. A proposta justifica-se pela necessidade de prover aos agropecuaristas meios para o 
desenvolvimento da atividade agropecuária. 
3.4. Assim, a aquisição desses maquinários no município irá proporcionar melhoria em todo o 
processo de produção agropecuária aos pequenos produtores rurais, possibilitando maior acesso a 
programas institucionais como PNAE e PAA, bem como melhoria das estradas vicinais do 
município. 
3.5. A aquisição proposta ajudará na manutenção das estradas vicinais, facilitando o escoamento 
eficiente da produção agropecuária, o transporte escolar, o que tem ligação direta com o objetivo 
geral do programa que é o desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano por meio da ampliação a 
estruturação produtiva e urbano. 

4- UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE 
3.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Extensão Rural - SEAGRI. 

5- PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

5.1. O Objeto a ser contratado está previsto atualmente na Lei Orçamentária Anual (LOA) como base, 
consequentemente no Plano Anual de Contratação. A aquisição da solicitação dos máquinas consta no 
Quadro de Detalhamento de Despesas (Q.D.D) da Secretaria Municipal de Agricultura e Extensão 
Rural - SEAGRI: 

2024 1001 
20.606.0437.1.045 

4.4.90.52.00 

Aquisição de Patrulha Mecanizada 
para Fomentar a Agricultura Familiar 

- Equipamentos e Materiais 
Peridicittemte - rkettitettlb de Cetwetde 
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6- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação 
idônea, comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e financeira, em conformidade com a lei 14.133/2021. 
6.2. Para que a contratação satisfaça plenamente as necessidades da Administração, é necessário que 
a empresa seja capaz de fornecer os equipamentos com todos os custos referentes ao deslocamento 
até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e imposto, que deve conter os critérios mínimos de 
qualidade, conforme especificação abaixo: 

DESCRIÇÃO 
RETROESCAVADEIRA: 
i RETROESCAVADEIRA. Máquina Retroescavadeira - Motor diesel de 04 (quatro) cilindros, com potência 

mínima líquida de 86 HP a 2200 rpm, turbo e resfriamento à água, tanque de combustível mínimo de 
135 L; Sistema de direção hidráulica, transmissão de no mínimo 04 (quatro) marchas a frente e 04 
(quatro) a ré, a quarta marcha deverá ter velocidade superior a 30 km/h, tração com opção 4x2, 4x2 
com freio nas 4 e 4x4. Sistema de freios: freio a disco em banho de óleo, com redutores planetários no 
eixo traseiro e dianteiro, eixos próprios para trabalhos de carregamento frontal; Pneus dianteiros de no 
mínimo 12.5 / 80 X 18, 10 lonas. Pneus traseiros com no mínimo 19,5 x 24, 10 lonas. Rodas dianteiras 
de no mínimo 18" e traseira de no mínimo 24"; Altura de transporte de no mínimo 3,40 m, largura total 
de transporte de no mínimo 2 m, comprimento de transporte de no mínimo 7 m, distância entre os eixos 
de no mínimo 2,10 m. Peso operacional de no mínimo 7.200 kg; Sistema de centro fechado com bombas 
de pistão de fluxo variável sensíveis à carga; Carregadeira: Capacidade 
multifuncional da carregadeira basculante (caçamba-enchedeira) de no mínimo 0,95 m3, 
largura de no mínimo 2,082 m, força de desagregação de no mínimo 3.465 Kgf, capacidade de 
elevação a altura máxima, mínima de 3.085 Kg, altura de descarga mínima de 2,69 m, alcance de 
descarga mínimo de 0,706 m; Escavadeira: Raio de giro de no mínimo 1802, com 01 caçambas 
adicional de 40 cm, com dentes aparafusados e dente lateral de corte e de proteção, com 
caçambas de largura mínima variando de 300 mm a 950 mm, capacidades de cada caçamba 
variando de no mínimo 0,08 in3 a 0,32 m3. Para braço curto e extensível (retraído e estendido): 
profundidade de escavação máxima de no mínimo 4,20 m, altura máxima de escavação de no 
mínimo 5,30 m, altura mínima de carregamento de 3,15 m, alcance mínimo de carregamento de 
1,15 m, capacidades de levantamento de acordo com norma SAE l31; Cabine fechada com ar 
condicionado, acesso por ambos os lados, pára brisa, esguicho e limpador frontal e traseiro, 
painéis laterais e frontais de instrumentos, espelho retrovisor interno e externos, luz interna, 
para-sol dianteiro ajustável, banco com suspensão para trabalho pesado, e equipada om cinto 
de segurança. Acessórios: Sistema de escavação traseira com acessório tipo polegar, faróis de 
serviço, mínimo 02 (dois) frontais e 02 (dois) traseiros, luz giratória, buzina, alarme de ré (de 
acordo com norma SAE), extintor, saída auxiliar de 12V, contrapeso dianteiro e sapatas dos 
estabilizadores próprias para operação do equipamento, Indicadores: tacômetro, horímetro, 
relógio, temperatura de refrigeração do motor e nível de combustível; Sistema de alarme: nível 
de óleo do motor, temperatura e pressão do óleo de transmissão, freio de estacionamento, filtro 
de ar e alternador; Bateria, mínimo de 100 Ah, 12V, 750 CCA, cabos e conectores de acordo com 
norma 1P69. Pintura da retroescavadeira deverá ter proteção anti-corrosiva e tinta de alta 
resistência; cor no padrão do fornecedor (fabricante). 

MOTONIVELADORA: 
Motoniveladora Diesel; Controle eletrônico; Injeção ,direta. • 6 cilindros em linha. • Turbo 
alimentado com sistema de pós arrefecimento. • Modo Econômico que reduz até 8% no consumo de 
combustível (opcional). • Piloto automático para controle de aceleração (opcional) • As válvulas de 
implemento de compensação de pressão de prioridade proporcional (PPP-C) traduzem, de forma precisa e 
simultânea, todos os comandos do operador, assegurando qualidade durante a operação. • Bomba hidráulica de 
pistão com deslocamento variável e sistema de sistema H 1 
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6.3. Vale ressaltar, que as características atribuídas aos itens a serem adquiridos conforme acima, são 
facilmente encontrados no mercado, e atende os mais diferentes modelos (marcas). 
6.4. Para verificação da adequação aos padrões de qualidade se faz necessário a apresentação de 
catálogo. A entrega do Catálogo ou fotos do produto disponibilizado pela Empresa deverá ser 
entregue juntamente com o orçamento, e conter as informações minimamente detalhadas e com 
ilustrações mostrando os principais detalhes do produto disponibilizado. 
6.5. A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no 
instrumento convocatório, seus anexos, e valores definidos, observando as orientações recebidas da 
CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 
6.6. Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos durante a utilização normal 
dos produtos licitados, o fornecedor fica obrigado a substituir o produto que comprovadamente 
tenha revelado defeito, por item equivalente, assim considerando aquele que apresentar 
características técnicas iguais ou superiores aos substituídos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis. 
6.7. A licitação deverá ser realizada por meio do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. 
6.8.0 tipo de julgamento deverá ser MENOR PREÇO POR ITEM. 
6.9. Deverá ser adotado o modo de disputa ABERTO, para negociação/disputa de preços. 
6.10. Não será admitida a subcontratação. 
6.11. Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art. 48, 
inciso III da LC if 123/2006. 
6.11.1. O inciso III do art. 49 da LC n° 123/2006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48 daquele 
diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
6.11.2 A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos. 
Isso significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas 
apartadas e inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para contrafação, 
muito provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalizada, o que colocaria 
em risco o próprio objetivo da licitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efetiva e 
mais célere execução dos convênios. 
6.11.3 Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para 
ME/EPP na licitação, uma vez que os itens licitados não são divisíveis se tornando inviável a sua 
aplicação. 

7- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

7.1. A quantidade descrita abaixo é a prevista no convênio 944228/2023: 

DESCRIÇÃO QUANT 

01 

RETROESCAVADEIRA: Máquina Retroescavadeira - Motor diesel de 04 (quatro) 
cilindros, com potência mínima líquida de 86 HP a 2200 rpm, turbo e resfriamento à água, 
tanque de combustível mínimo de 135 L; Sistema de direção hidráulica, transmissão de no 
mínimo 04 (quatro) marchas a frente e 04 (quatro) a ré, a quarta marcha deverá ter 
velocidade superior a 30 km/h, tração com opção 4x2, 4x2 com freio nas 4 e 4x4. Sistema 
de -freios: freio a disco em banho de óleo, com redatores planetários no eixo traseiro e 
dianteiro, eixos próprios para trabalhos de _carregarnentoufrpoak. Pneus dianteiros de no 
mínimo 12.5 Y .F3C.k 18:10 Más. Pneus ttaseirosCeià lio mínimo 19,5 x 24, 10 lonas. Rodas 
dianteiras de no mínimo 18" e traseira de no mínimo 24"; Altura de transporte de no 
mínimo 3,40 m, largura total de transporte de no mínimo 2 m, comprimento de transporte 
de no mínimo 7 m, distância entre os eixos de no mínimo 2,10 m. Peso operacional de no 
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mínimo 7.200 kg; Sistema de centro fechado com bombas de pistão de fluxo variável 
sensíveis à carga; Carregadeira: Capacidade 
multifuncional da carregadeira basculante (caçamba-enchedeira) de no mínimo 0,95 m3, 
largura de no mínimo 2,082 m, força de desagregação de no mínimo 3.465 Kgf, capacidade 
de elevação a altura máxima, mínima de 3.085 Kg, altura de descarga mínima de 2,69 m, 
alcance de descarga mínimo de 0,706 m; Escavadeira: Raio de giro de no mínimo 180°, com 
01 caçambas adicional de 40 cm, com dentes aparafusados e dente lateral de corte e de 
proteção, com caçambas de largura mínima variando de 300 mm a 950 mm, capacidades 
de cada caçamba variando de no mínimo 0,08 m3 a 0,32 m3. Para braço curto e extensível 
(retraído e estendido): profundidade de escavação máxima de no mínimo 4,20 m, altura 
máxima de escavação de no mínimo 5,30 m, altura mínima de carregamento de 3,15 m, 
alcance mínimo de carregamento de 1,15 m, capacidades de levantamento de acordo com 
norma SAE j31; Cabine fechada com ar condicionado, acesso por ambos os lados, pára 
brisa, esguicho e limpador frontal e traseiro, painéis laterais e frontais de instrumentos, 
espelho retrovisor interno e externos, luz interna, para-sol dianteiro ajustável, banco com 
suspensão para trabalho pesado, e equipada om cinto de segurança. Acessórios: Sistema de 
escavação traseira com acessório tipo polegar, faróis de serviço, mínimo 02 (dois) frontais 
e 02 (dois) traseiros, luz giratória, buzina, alarme de ré (de acordo com norma SAE), 
extintor, saída auxiliar de 12V, contrapeso dianteiro e sapatas dos estabilizadores próprias 
para operação do equipamento, Indicadores: tacômetro, horímetro, relógio, temperatura 
de refrigeração do motor e nível de combustível; Sistema de alarme: nível de óleo do 
motor, temperatura e pressão do óleo de transmissão, freio de estacionamento, filtro de ar 
e alternador; Bateria, mínimo de 100 Ah, 12V, 750 CCA, cabos e conectores de acordo com 
norma IP69. Pintura da retroescavadeira deverá ter proteção anti-corrosiva e tinta de alta 
resistência; cor no padrão do fornecedor (fabricante). 
MOTONIVELADORA. Motoniveladora Diesel; Controle eletrônico; Injeção direta. • 6 
cilindros em linha. • Turbo alimentado com sistema de pós arrefecimento. • Modo Econômico 
que reduz até 8% no consumo de combustível (opcional). • Piloto automático para controle de 
aceleração (opcional) • As válvulas de implemento de compensação de pressão de prioridade 
proporcional (PPP-C) traduzem, de forma precisa e simultânea, todos os comandos do operador, 
assegurando qualidade durante a operação. • Bomba hidráulica de pistão com deslocamento 
variável e sistema de sistema H 

01 

41. 8- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

8.1. Em análise de contratações realizadas por meio de pesquisa na internet 
(http:/ / precodereferencia.m2atecnologia.com.br/ core/ d ashboar d/ ), com os seguintes fornecedores 
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' ITEM FORNECEDORES 
VALDE 

TELEFONE CONTRATANTE PC UWAÇÁO ; DATA SRP MODALIDADE 
(RS) 

PREFEITURA 
NANO ANGUSTO PARADINHA PERCAM° INDISTNAL Nova Prata I MUN(IPA1 Df 

&IGOR INDUSTRLA AGRICOIA ITDA 19 11 .118.457f0001-95 
_ 

R5, 95320803 9324" 1 RELOjARDPI i 
PE 

PREFEITURA 
AGOSTINHO CHAGAS, 1020, ptIA SANTIAGO, Oco* Nora CE. 

VEKLADS E, AMORNAS LTDA 8134221251 MDIACIPAí Of21 
74 7E9- 134 62944090 - CE 

PREFEM.RA Av Masoarenhas de Momes, 2778, Sala 2 R 
vE REZA DOPARMOS FfSADOS 5,9x 15.552 1181/0031-47 MAME DE 51200-000 

meti, a 

Nova Mus I CE 
AMO( COMERCIO E REPRESENTACAO DE 
VEICULDS E MADURAS LTDA 

It BRASA ( 

1 100 Uv4àeIe 

120 

06 951,13At00O158 AV. DOM ALUIS° ALVES 005 SANTOS. 571 NOSSA WOR.A 

14 TO 7 R . PERNA° DAS, RR 381, 04 l5i, DISTRTO INCUSTRAN., Pano 164PM-10 
Alego i MG, in.so-oao 

AGOSTINHO 1020, 214470410401-947  61910020 

DEPARTMENT° 
NAC. 21 08885 
CONTRA AS 
SECASCE ICE 

PREFERIRIA 
CE, P334221251 MUCURA Cf 

ITAPPRICA -CE 

982333050Og 445 OCO CC 

2021009 01 

0205 02122iSPR k&0 

58-PE001•202 860 

19300205000172022 SIM 

732301- NÁO 

M re asa4eea • )4,tvrdese4 de 04 off Iêecsa nsovma liorida de 85 IR a 2200 rpn, 8j ensM u c rr
135 L Ststenia de treçachdraioa, trarenns.N 04 (ovalro; a ré, a gata neta MO 184eekóibidt Soe* 311emilk hrão 
com opçào x2 4:x1 rom freio nas 4 e 44. Sistema de freids. freio a isco er, brio de Met cern mátores Ombro ro Moo traseiro e (Ideio. lhes txtpias pri trobieos de 
carregamente Frotak Pnevs darderds de no enodo 12 5 i 60 X 18, 10 hnas Pveos ernoceno oZ95 24, 10 lonas Rodas lartligls de Itc Mita) IV e traseira de 
o rniruno 21-  Altura de1lansporte de da desuno 140 ro, leiga total de hanspare de ro minirno 2 ro, torço:nem de eiede ro ~o m. astanda erre os elos de 

no mrramo 2,10 In, Peso operacional* no (Ouro 7200k 5stema de centro ler nado can Noras deMstãoãkecianarel sen,Ares rarga, Canedadeira CapaciaA* 
raultduricidna1 da carregadeira htscdante (raçartà-endiedeiral de no minerro 0,45 ro3, irçoa de ra mino 2,042 m, forca de desavegação de no márno 1465 Kgf, 
capacidade de eira* a atroa máxima, milima de 1085 g4 ann de Cescarw rrinima de 2,59 notara de descarga MiNINO de 0,70i Escaeaderm. Rao de oro de no 
n*amo INF, com 01 caçadas adlconal de AO cir. com delta aparresalos e dente lateral de :adule ;magia com capotas ae lrgora rnin,,na variem 350 inin a gso 
rran, capacidades de to* caçamba vapare de ro fraterno 0,08 ro3 a 032 Para tiaco ctro e ragnikelkebakie eteffM:; drafreoade oe escavação mama de ro 
mimo 4,20 rr, acura mann evavação de ne mirem 5,30 rn, *da ininirna de cirega:rerdo de 2,15 ikarKe Plir~ re :airegamento de 1.15 rn, capacidades de 
Inotamentoe Keide (CfN fiOrn SAE )31, Caga* tect‘rida con ar enluarado, keSSC peWkeç Iados. Pifa triSa. e N e 1~0 , tiVstal e trssez, Poneo IaFkrms e 
Nor.tanno instroelos, espelho RtrIntSV oteno e erremos. luz para- so,I untert 3~44. U^‘: (0,r- 5..Spergt para tiadaeld çesado e c‘7.ripada em ruo de 
semança Aressones: Sistema de escavação trawn tom acessodz ttrx N4eg ar, retis de SPrinr., rmr no 02 I ecii.1 frotas e 02 leiais [rasem LIZ granaria. beim, aianne de re 
(de xordo cor, mina sk errou, saiga maj. de 120, meapeso MC': saratal dos E.24tivwes proor,as aara eaera;ão do eduçarnevz, indolores. trineto 
honmeho :tango, Impe:rara de frner3çlode rnsto e nive * cerrotAntrée; Sistema *mame 14 de deo ct MU, teniperattfa e diessan do CA.o de transmissão Peo 

tacideariento, fito de ar e adernado; Patena, mi'Mmo de 1013 Ah 12%, 850 (CA, cabos e coneedres de kV* CF Puma I764 Nua da retroescavadeira Anota ter 
vteç antkpiresol e tinta de NU resrstence, cce no padrão do forneceu tfaboanter 

Motriormatra Diesel, Co** ektreatcr, Iniecão direta, '6c1osdeoefrr Inha • Tohc Anexado cos l somem; de Os rreiesrnosdo •Modo E 
notstriel iooconali. • Pede autonsiraco pra cootro4e de aceleração ir00mna4 • As 1d51elias de macilento decampe:oac.

forma precisa e simAtinea, totSz amamos de operado asseleawo CUtidt Vinte a operação • Bomba hadridca do
srstema h 

edur ate 91s no 
proiax urdi 

'nem 

VALOR 
mano 

500,000 00 

pie* 51/690.00 

Pregão 117133140 

PO4G110 784 00824 

reo8 133146315 

$45,:ir ;tf 

485 666 67 485 6,07 Meda

1 097 42101 1097,42801 

8.2. Os produtos listados deverão ser fornecidos por Pessoas Jurídicas que estão aptas a fornecê-los, 
ou seja, com todas as certidões atualizadas e capacidade para entrega do produto exatamente como 
solicitado dentro do prazo especificado. 
8.3. Para a contratação foram analisados processos similares feitos por outros Órgãos e entidades, 
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. 
8.4. Desta forma, observou-se que a modalidade de licitação utilizada é o pregão eletrônico que tem 
como tipo o menor preço, por se tratar de objeto comum onde às especificações e padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos. 
8.5. Portanto, com base em levantamento de mercado, o tipo de solução escolhida é a que mais se 
aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em conta 
econornicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado. 
8.6. A contratação do objeto não poderá ser feita por locação, somente compra, conforme pactuado 
na formalização do convênio rf 944228/2023, supracitado. 
8.7. A assistência técnica, quando couber, deverá ocorrer de acordo com o manual do item, nos 
pontos autorizados para a assistência técnica, as peças para manutenção serão adquiridas conforme 
necessidade do item em pontos autorizados. 

9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Estima-se para a contratação o valor total de Valor total: R$ 1.583.094,68(Hum milhão, 
quirtkimitva tfiteratx tireis mil, ric~erace eluatro recaio e ceceei:mim oito em-oh:Ivens), 
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9.2. O valor estimado para a contratação está em conformidade com o orçamento e segue os 
princípios da razoabilidade e foi baseado em cotações realizadas, conforme pode ser conferido nos 
documentos anexos 

, ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MERCADO 

VALOR 
TOTAL 

01 

RETROESCAVADEIRA: Máquina 

01 R$ 485.666,67 R$ 485.666,67 

Retroescavadeira - Motor diesel de 04 
(quatro) cilindros, com potência mínima 
líquida de 86 HP a 2200 rpm, turbo e 
resfriamento à água, tanque de combustível 
mínimo de 135 L; Sistema de direção 
hidráulica, transmissão de no mínimo 04 
(quatro) marchas a frente e 04 (quatro) a 
ré, a quarta marcha deverá ter velocidade 
superior a 30 km/h, tração com opção 4x2, 
4x2 com freio nas 4 e 4x4. Sistema de 
freios: freio a disco em banho de óleo, com 
redutores planetários no eixo traseiro e 
dianteiro, eixos próprios para trabalhos de 
carregamento frontal; Pneus dianteiros de 
no mínimo 12.5 / 80 X 18, 10 lonas. Pneus 
traseiros com no mínimo 19,5 x 24, 10 
lonas. Rodas dianteiras de no mínimo 18" e 
traseira de no mínimo 24"; Altura de 
transporte de no mínimo 3,40 m, largura 
total de transporte de no mínimo 2 m, 
comprimento de transporte de no mínimo 
7 m, distância entre os eixos de no mínimo 
2,10 m. Peso operacional de no mínimo 
7.200 kg; Sistema de centro fechado com 
bombas de pistão de fluxo variável 
sensíveis à carga; Carregadeira: Capacidade 
multifuncional da carregadeira basculante 
(caçamba-enchedeira) de no mínimo 0,95 
m3, largura de no mínimo 2,082 m, força de 
desagregação de no mínimo 3.465 Kgf, 
capacidade de elevação a altura máxima, 
mínima de 3.085 Kg, altura de descarga 
mínima de 2,69 m, alcance de descarga 
mínimo de 0,706 m; Escavadeira: Raio de 
giro de no mínimo 180°, com 01 caçambas 
adicional de 40 cm, com dentes 
aparafusados e dente lateral de corte e de 
proteção, com caçambas de largura mínima 
variando de 300 mm a 950 mm, 
capacidades de cada caçamba variando de 
no mínimo 0,08 m3 a 0,32 m3. Para braço 
curto e extensível (retraído e estendido): 
profundidade de escavação máxima de no 
mínimo 4,20 m, altura máxima de 
escavação de no mínimo 5,30 m, altura 
mínima çlp çarragamanta çlP R,1,Ç m, 
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alcance mínimo de carregamento de 1,15 
m, capacidades de levantamento de acordo 
com norma SAE j31; Cabine fechada com ar 
condicionado, acesso por ambos os lados, 
pára brisa, esguicho e limpador frontal e 
traseiro, painéis laterais e frontais de 
instrumentos, espelho retrovisor interno e 
externos, luz interna, para-sol dianteiro 
ajustável, banco com suspensão para 
trabalho pesado, e equipada om cinto de 
segurança. Acessórios: Sistema de 
escavação traseira com acessório tipo 
polegar, faróis de serviço, mínimo 02 (dois) 
frontais e 02 (dois) traseiros, luz giratória, 
buzina, alarme de ré (de acordo com norma 
SAE), extintor, saída auxiliar de 12V, 
contrapeso dianteiro e sapatas dos 
estabilizadores próprias para operação do 
equipamento, Indicadores: tacômetro, 
horímetro, relógio, temperatura de 
refrigeração do motor e nível de 
combustível; Sistema de alarme: nível de 
óleo do motor, temperatura e pressão do 
óleo de transmissão, freio de 
estacionamento, filtro de ar e alternador; 
Bateria, mínimo de 100 Ah, 12V, 750 CCA, 
cabos e conectores de acordo com norma 
IP69. Pintura da retroescavadeira deverá 
ter proteção anti-corrosiva e tinta de alta 
resistência; cor no padrão do fornecedor 
fabrica nt 

MOTONIVELADORA. Motoniveladora 
Diesel; Controle eletrônico; Injeção direta. • 6 
cilindros em linha. • Turbo alimentado com 
sistema de pós arrefecimento. • Modo 
Econômico que reduz até 8% no consumo de 
combustível (opcional). • Piloto automático 
para controle de aceleração (opcional) • As 
válvulas de implemento de compensação de 
pressão de prioridade proporcional (PPP-C) 
traduzem, de forma precisa e simultânea, 
todos os comandos do operador, assegurando 
qualidade durante a operação. • Bomba 
hidráulica de pistão com deslocamento 
variável e sistema de sistema H 

01 01 R$ 1.097.428,01 R$ 1.097.428,01 

9.3. Para aquisição dos itens, o Município receberá um recurso oriundo do convênio firmado com a 
Ministério da Agricultura e Pecuária (indicação 944228/2023) no valor de R$ 1.337.000,00 (hum 
milhão trezentos e trinta e sete mil reais) e para custeio total dos itens, o Município aprovisionará a 
contrapartida no valor de R$ 246.094,68 (duzentos e quarenta e seis mil, noventa e quatro reais e e 
sc55enta e vitu centavo). 
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9.4. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, nos 
termos da Lei Federal if 14.133/2021", nos termos do art. 23, § 1', da Lei Federal n' 14.133/2021. 

10- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

10.1. A solução proposta é a Aquisição das Máquinas: Motoniveladora e Retroescavadeira, visando 
atender as necessidades do Município de Viçosa do Ceará. 
10.2. A aquisição dos equipamentos seria funcional para atender os demandas dos requerentes com 
maior eficiência/qualidade, além da possibilidade de ampliar a oferta. 
10.3. A terceirização tem suprido cada vez mais as demandas públicas de forma integrada e 
personalizada buscando atender as necessidades como redução de custos na contratação direta e na 
manutenção da prestação de serviços. Em contrapartida, a terceirização pode trazer desvantagens e 
insucessos nos casos em que as demandas não forem muito bem planejadas e controladas. No caso 
em tela, a demanda pelo serviço de patrulha agrícola segue os períodos de preparação para o plantio, 
desta forma trata-se de picos de demandas, o qual a prestação de serviços ocorre em um 
determinado período do segundo semestre. 
10.4. Por outro lado, com a aquisição de uma retroescavadeira contemplará serviços de abertura, 
desobstrução e ou recuperação de pontos críticos em estradas vicinais proporcionando melhores 
condições de tráfego principalmente para a população rural, permitindo o escoamento da produção 
agropecuária do município, tal aquisição se faz necessária para auxiliar os serviços do Setor de 
estradas, que não tem condições atualmente de atender toda a demanda de serviços de melhorias, 
principalmente das estradas rurais que se encontram em péssimo estado de conservação em virtude 
de o Município de Viçosa do Ceará não possui atualmente, um quantitativo de máquinas pesadas e 
caminhões em funcionamento para atender a demanda de serviços atuais. Assim a aquisição da 
retroescavadeira desse porte auxiliará as ações de melhoramentos das ruas de terras nas vilas e ainda 
a adequação e nivelamento nas estradas vicinais facilitando a escoação da produção e a melhoria no 
transporte diário de alunos da zona rural, sem mensurar o atendimento dos vários problemas de 
retirada de terras e coleta de entulhos de obras, galhos e outros. 
10.5. Isto posto, a terceirização para esta demanda poderia ensejar em uni custo mais elevado, haja 
vista que nos preços contratados seria incluído toda a sua manutenção, operação, além da 
logística/instalação no município de Viçosa do Ceará/CE, desta forma, a aquisição se torna mais 
efetiva em termos de economia, haja vista que nos períodos em que não houver demanda, 
praticamente o município não terá custo sobre o equipamento. 
10.10. Considerando que a motoniveladora e a retroescavadeira são itens comuns que podem ser 
encontrados no mercado sem maiores dificuldades, podendo ser fornecidos por diversas empresas, 
conforme disposto nas legislações acima citada e na Lei Federal 14133/2021 será perfeitamente 
possível a contratação mediante realização de Pregão (eletrônico), inclusive, para a busca da 
proposta mais vantajosa para a administração, principio basilar das contratações públicas, que 
permite a maior concorrência e competitividade das empresas fornecedoras. 
10.11. A contratação será por menor preço por item, pois, mostrou-se mais satisfatória por permitir 
expandir a concorrência, uma vez que há possibilidade de existirem mais fornecedores interessados 
em participar da licitação, e que todos os interessados poderão participar mesmo que não detenham 
todos os itens licitados, permitindo assim que cada fornecedor participe dos lances relacionados ao 
item específico que comercializa. 

11- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1. Consideramos pela legalidade e melhor conveniência para Administração a contratação por 
menor preço por item, nos termos do art. 40, da lei 14.133/21: 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - l'iço,sa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10,461497/0001-13 -CGF: 06.920,314-8 



• 

PREFE ! T URA DE ,/ 

VIÇOSO CEARA 
COMPROMISSO COM O POVO 

413RA 
1% 

$45 : t41 
t›P'7 

Art. 400 O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
V - Atendimento aos princípios: 

(—) 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 

11.2. No caso, a licitação por item mostrou-se mais satisfatória por permitir expandir a concorrência, 
uma vez que há possibilidade de existirem mais fornecedores interessados em participar da licitação, 
e que todos os interessados poderão participar mesmo que não detenham todos os itens licitados, 
permitindo assim que cada fornecedor participe dos lances relacionados ao item específico que 
comercializa. 
11.3. A modalidade, visa ainda o alcance da proposta mais vantajosa para a Administração, uma vez 
que com mais interessados e um maior número de empresas participantes, a tendência é de que 
sejam ofertados preços mais vantajosos. 

12- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o 
objeto principal para sua completa prestação. Isso posto, não há contratações interdependentes desta 
demanda. 
12.2. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se 
a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa 
prestação do objeto principal. 
12.3. Assim, conforme demonstrado, não haverá necessidade de contratações correlatas no presente 
caso. 

13- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

13.1. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Viçosa do Ceará. O 
processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual do Secretaria Geral de Infraestrutura para 
o atendimento das políticas públicas, culturais e sociais, sendo assim inserida no PPA e consequentemente no 
PCA deste órgão, pois trata-se de contatação que faz parte do mapa de contação em exercícios anteriores do 
município de Viçosa do Ceará 
13.2. No entanto, a aquisição de maquinário (motoniveladora e retroescavadeira) está em 
conformidade com o planejamento da Prefeitura. 
13.3. A Administração municipal busca por meio de planejamento a utilização de mecanismos para 
alinhar as necessidades orçamentárias de custeio, investimentos e pessoal ao aprimoramento na 
execução dos serviços ao cidadão, atendendo aos princípios constitucionais da administração pública 
e, buscando a eficiência e eficácia nas contratações, primando sempre pelos resultados satisfatórios. 
13.4. Isso, envolve estabelecer uma cultura de adequação dos gastos ao atendimento das 
necessidades prioritárias e essenciais da Prefeitura, para se obter os melhores resultados com os 
recursos disponíveis. 

14- RESULTADOS PRETENDIDOS 

14.1. A contratação tem como objetivo Melhoria da irtfraestrutura produtiva e acessibilidade 
municipal e fornecer o suporte necessário aos pequenos produtores rurais possibilitando um melhor 
manejo do solo e pastagens, além de auxiliá-los na colheita e produções agrícolas, além de: 

Garantir melhoria da qualidade de vida dos agricultores familiares do município; 
.Nle E' Mio 41141W3e.diAnimLirnailIo,  47114,71 to&-wra.i.w1/44‘14.1.nraw 4.4.4bffitis, 
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Desenvolvimento e melhoria da qualidade de produção dos produtos regionais; 
Proporcionar melhoria quanto a geração de renda às famílias produtoras; 
Auxiliará as ações de melhoramentos das ruas de terras nas vilas 

"Adequação e nivelamento nas estradas vicinais facilitando a escoação da produção e a melhoria no 
transporte diário de alunos da zona rural, sem mensurar o atendimento dos vários problemas de 
retirada de terras e coleta de entulhos de obras, galhos e outros. 

15- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
15.1. Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessária identificar/reservar o local adequado 
onde ficaram os maquinários. 
15.2. Além disso, é preciso capacitar o operador/ servidor para operar os equipamentos, e realizar 
nova contratação de operador. 

16- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1. Dependendo das condições em que os equipamentos forem mantidos esses podem acarretar 
danos ao meio ambiente através de gases poluentes, considerando que esses equipamentos são 
movidos a combustíveis fósseis. 
16.2. Uma medida necessária é a manutenção conetiva e preventiva do equipamento visando mitigar 
os impactos. 

17- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 
17.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra possível 
tecnicamente, fundamentadamente necessária e dentro da previsão de despesas desta secretaria. 
Após realização de levantamento de mercado, identificou-se que a contratação é perfeitamente 
viável, o trator e a retroescavadeira são facilmente encontrados no mercado, sendo a maneira mais 
efetiva de contribuir para o fortalecimento das propriedades rurais, tendo grande importância no 
aumento da irtfraestrutura, na modernização das propriedades, no aumento de produtividade e 
garantia de subsistência às famílias produtoras. 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, portanto, opta-se pela 
continuidade do processo. 

18- MAPA DE RISCO 
18.1. Segue em anexo, fazendo parte de item es ecífico deste estudo. 

içosa do Ceará / CE, 01 de março de 2024. 

Sousa 
Técnico(a ecreta ia de gric tura e Extensão Rural 

REP V IAB R ÃO 

Antônio Joéfousa de Morais 
Secretário Municipal d gricultura e Extensão Rural 

DE ACORDO 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO 

OBJETO: Aquisição de maquinários (retroescavadeira e motoniveladora) para auxílio do 
desenvolvimento sustentável do município de Viçosa do Ceará - convênio 944228/2023. 

I - INTRODUÇÃO 

A aquisição de trator agrícola e retroescavadeira é fundamental para garantir a eficiência e a 
qualidade do trabalho realizado pelos agricultores, bem como para aumentar a produtividade das 
propriedades rurais, gerando mais economia e mais tempo livre para o agricultor. 
Considerando o impacto positivo que os maquinários têm na agricultura familiar e a importância de 
fomentar a produção agrícola em nosso município, entendemos que é de interesse público a 
aquisição dos maquinários descritos acima. 
Com a aquisição desses maquinários, pretendemos facilitar e melhorar a qualidade do preparo e 
plantio das lavouras, aumentando a produção com quantidade e qualidade. Além disso, a execução 
de ações relativas ao fomento do setor agropecuário nas associações de produtores rurais será 
impulsionada, favorável para o desenvolvimento econômico e social da região. 
Dessa forma, considerando todos os aspectos mencionados, justifica-se a realização da presente 
licitação para a aquisição de implementos agrícolas, tendo em vista o interesse do público em 
fomentar a agricultura familiar e pecuária promover o desenvolvimento econômico e social do 
município. 

II- DEFINIÇÃO DOS IMPACTOS 
A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do 
impacto, conforme a tabela de referência a seguir. 
Descrição dos impactos: 

CLASSIFICAÇÃO VALOR 
Baixo 05 
Médio 10 
Alto 15 

• Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios 
pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 
• Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em 
sua qualidade. 
• Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso. 

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e 
o impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos 
durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

Matriz Probabilidade x Impacto 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em urna região da matriz 
probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido 
como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas. 
Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de 
risco alto. 
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Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas 
previstas. 

III. ÁREAS ENVOLVIDAS 
Secretaria de Agricultura e Extensão Rural - SEAGRI: 
*Gestão Administrativa 
*Equipe do setor de Agropecuária 
Secretaria de Administração e Planejamento (Setor de Compras e licitações) 

IV. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Risco 1: Atraso ou demora na conclusão dos processos administrativo e jurídico de contratação: 

a. Probabilidade: Baixo 

b. Impacto: Médio 

c. Dano: Atraso no cumprimento do convênio entre o município e o Ministério da 
Agricultura e Pecuária 

d. Classificação: Interna. 

e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Definir cronograma preventivo de trabalho, 
prevendo prazo amplo para realização de análises. 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Agricultura e Extensão 
Rural 

Encaminhar autos para análise jurídica 
respeitando os prazos programados para análise e 
para a contratação 

Secretaria de Administração (Setor de 
compras e licitações) 

Acompanhamento junto à Secretaria de 
Administração quanto as fases do processo. 

Equipe da Gestão Administrativa 
de Agricultura e Extensão Rural 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Realizar Planejamento antecipado a 
fim de realizar a contratação pretendida em 
tempo suficiente. 

Secretaria de Agricultura e 
Extensão Rural. 

Risco 2: Falta de clareza ou erro na descrição dos objetos a serem adquiridos. 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Atraso no processo licitai:61-i° 
d. Classificação: interna. 
e. Ações de Prevenção: 
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Ação Preventiva Responsáveis 

10 ealização de Estudo Técnico Preliminar acurado. 

Equipe da Gestão Administrativa da 
- retaria de Agricultura e Extensão Rural 

Consultar contrafações similares para elaborar e 
studo Técnico Preliminar. 

Consultar fornecedores durante a elaboração d 
Estudo Técnico Preliminar. 

Realizar reuniões com a equipe deplanejamento par. 
debater sobre o descritivo. 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Prestar esclarecimentos quanto à descrição do objeto. 

Secretário de Agricultura e Extensão 
Rural ealizar a devida adequação no inicio daexecução, em 

omum acordo com a CONTRATADA. 

Cancelamento ou revogação da licitação e republicação 
do edital. 

Secretaria de Administração(Setor de 
Compras e licitações) 

Risco 3: Não realizar ampla pesquisa de mercado durante o estudo técnico preliminar da 
contratação. 

a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Aquisição com valores acima do praticado pelo mercado, coibindo a 
contratação mais vantajosa à Administração. 
d. Classificação: Interna. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Realização de Estudo Técnico Preliminar 
acurado. 

Equipe da Gestão Administrativa 
da Secretaria de Agricultura e 

Extensão Rural 

Efetuar levantamento de contratações similares 
feitas por outros Órgãos, consultar sítios da internet, 
pesquisar embancos de preços públicos, de modo 
a buscar o maior número possível de fontes. 

. Ação de Contingência: 
Aça° de Contingência Responsáveis 
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Revalidar a pesquisa de mercado 

Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital 

0 ,01A 144

PL 

Equipe da Gestão Administrativa 
da Secretaria de Agricultura e 

Extensão Rural 
Secretaria de Administração (Setor de 

Compras e licitações) 

Risco 4: Não aprovação do termo de referência 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Não aquisição do bem. 
d. Classificação: Política, interna, jurídica e orçamentária. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação 
Preventiva 

Responsáveis 

Reunião com autoridades superiores para 
sensibilização e aprovação do Termo de Referência Equipe da Gestão Administrativa l 

da Secretaria de Agricultura e 
Extensão Rural 

Análise para possíveis adequações no Termo de 
Referência 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Reunião de alinhamento para apresentação 
quantoreprovação do Termo de Referência. 

Equipe da Gestão Administrativa 
da Secretaria de Agricultura e 

Extensão Rural 

Risco 5: Indisponibilidade orçamentária frente a valores orçados nos primeiros 
levantamentos de mercado (ausência de recursos orçamentários ou financeiros). 

a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Alto 
c. Dano: Indisponibilidade da aquisição. 
d. Classificação: Interna, orçamentária. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Reservar dotação orçamentária adequada e 
Realizar pré-empenho da despesa 

Equipe Gestão Administrativa 
Secretaria de Agricultura e 

Extensão Rural 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência esponsáveis 

Realizar Planejamento orçamentário a fim de 
;realizar a contratação como solução 
tpretendida. 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Agricultura e Extensão 

xural 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322—Centro - Viçosa do Ceara/CE CEP 623 
Fone fax (88)3632-1144 CNP.I. 10.462.497/0001-13 - CGF: 06920,314-8 
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assu miro contrato 

PRE F- E l -C URA DE/ 

VIÇOSA ao CEARA 
COMPROMISSO COM O POVO 

Risco 6: Existência de outras demandas prioritárias de contratações 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Baixo 
C. Dano: Atraso na efetivação da aquisição e consequentemente vencimento prazo do 

convenio 
d. Classificação: Interna. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Definir o cronograma de trabalho com todos os 
responsáveis envolvidos 

Gestor da Secretaria de Agricultura e 
Extensão Rural 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Repriorizar atividades 
Gestor da Secretaria de Agricultura e 

Extensão Rural 

Risco 7: Recusa da vencedora em assinar o contrato 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Baixo 
c. Dano: Atraso na efetivação da aquisição. 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Análise de 
Riscos e Termo de Referência que apresentem 
estudo comparativo realizado e de forma a atender 
às reais necessidades com preços e prazos factíveis e 
que atenda às necessidades da Administração. 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Agricultura e Extensão 

Rural 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Convocar a próxima empresa classificada para Secretaria de Administração(Setor de Compra 
e licitações) 

Abrir processo, de, sapção.,
Secretaria de Administração (Setor de 

Compras e licitações) 

Risco 8: Proposta do pregão com valor superior ao estimado 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Licitação fracassada 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE. CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1144 CNN: 10.462.497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 



erl 

d. Classificação: Interna e Externa 
e. Ações de Prevenção: 

PREFE I 1URA DE, 

VIÇOSO NOME 
COMPROMISSO COM O POVO 

Ação Preventiva Responsáveis 

Acompanhar as apresentações de propostas 
analisara planilha da licitante. 

e Secretaria de Administração (Setor de 
Compras e licitações) 

Elaborar de forma precisa o valor de referência, 
pormeio de consulta a uma ampla fonte de dados. 

Secretaria de Administração (Setor 
Compras elicitações) 

de 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Desclassificar empresa em caso de proposta acima 
do valor estimado. 

Agente de Contratação/ Pregoeiro 

Negociar o valor com as licitantes Agente de Contratação/ Pregoeiro 

Analisar a participação e disputa de lances do 
pregão e a viabilidade do melhor valor obtido em 
relação ao máximo valor aceitável. 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Risco 09: Proposta do pregão com valor muito inferior ao do mercado 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Licitação fracassada 
d. Classificação: Interna e Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Acompanhamento das apresentações de 
propostas. 

Equipe de licitação / Equipe da Gestão 
Administrativa da 

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural 

Realizar análise critica dos preços propostos. 
Realizar ampla pesquisa de mercado analisar 
o risco de falha na execução do contrato por 
oferecimento de preços inexequíveis 

Secretaria de AdministraçãOetor de Compras e 
licitações) 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Promover abertura de diligência solicitando 
que a empresa comprove a exequibilidade dos 
preços propostos. 

Secretaria de Administração (Setor de Compras e 
licitações)

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa. 322— Centro - Viçosa do Ceara/CE CEP 62300-000 
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PREFE I TURA DEI 

VIÇOSO DD CM 
COMPROMI SSO COM O POVO 

Desclassificar empresa caso haja comprovação 
da inexequibilidade dos preços. 

1Convocar a próxima empresa classificada para 
assumir o contrato. 

,OLA .1111/4 , 

.44> .1% 

Fl. re 

Risco 10: Apresentação de recurso 
a. Probabilidade: baixo 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Atraso na contratação 
d. Classificação: Interna e Externa 
e. Ações de Prevenção: 

--, 
Ação Preventiva Responsáveis 

Realizar adequada instrução processual. Secretaria de Administração (Setor de Compras 
e licitações) / Equipe da Gestão Administrativa 
da Secretaria de Agricultura e Extensão Rural 

Realizar boa condução do certame. Secretaria de e Planejamento (Setor de Compras 
e licitações) 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Reabrir o certame, com aproveitamento de 
todos osatos não comprometidos. 

Secretaria de Administração (Setor de Compras e 
licitações) 

Risco 11: Atraso na entrega do produto devido subcontratação 
a. Probabilidade: baixo 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Atraso no recebimento do objeto e consequentemente a falta deste. 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento 
integral do instrumento de contrato 

Fiscais e gestor do contrato ou 
instrumento equivalente Prever no Termo de Referência a aplicação das 

penalidades cabíveis por inexecução parcial ou 
total Do contrato. 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Notificar imediatamente à empresa para Fiscais e gestor do contrato ou instrument 
cumprimento cbcontrato. equivalente 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro- Viçosa do CeanVC'E CEP 62300-1)00 
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COMPROMISSO COM O POVO 

lAplicação das penalidades cabíveis po 
execução parcial ou total do contrato. 

Secretaria de Administração (Setor de Compras 
licitações) 

Risco 12: Falta de pessoal para a fiscalização e gestão do instrumento contratual. 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Atraso na entrega do produto; baixa qualidade do produto; não Atendimento 

das especificações 
d. Classificação: Interna 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

lanter substitutos, recrutar e capacitar novos Gestor da Secretaria de Agricultura e Extensão 
inteerantes. Rural 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Redistribuicão de atividades entre servidores e 
priorização de demanda. 

Gestor da Secretaria de Agricultura e 
Extensão Rural 

Risco 13: Qualificação insuficiente dos fiscais do instrumento contratual 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Atraso e/ou baixa qualidade na entrega do produto; 
d. Classificação: Interna 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Indicar servidores qualificados 
Gestor da Secretaria de Agricultura e Extensão 

Rural Prover treinamento aos servidores que seràc 
indicados 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Convocação de apoio por meio de profissionais 
técnicos competentes para prover orientação1 
/treinamento aos servidores indicados. 

Gestor da Secretaria de Agricultura e Extensão 
Rural

Risco 14: Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Alto 
c. Dano: não aceitação do objeto. 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322-- Centro - Viçosa do CeanVCE CEP 62300-000 
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Ação Preventiva Responsáveis 

Prever penalidades no Termo de Referência, porEquipe da Gestão Administrativa da Secretari 
descumprirnento de cláusulas contratuais. Agricultura e Extensão Rural 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Aplicar as penalidades previstas no Termo de 
Referência 

Fiscal e gestor do contrato 

o caso de atraso superior ao 
aceitável conforme definição contratual 
rescindir o contrato e convocar a próxm. 
empresa classificada 

Secretaria de Administração 

Risco 15: Inadimplência fiscal e tributária pela contratada 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Baixo 
c. Dano: Irregularidade da Contratada; atraso na prestação do serviço; rescisão 
do contrato; potencial criação de passivo trabalhista para a administração. 
d. Classificação: Interna e jurídica 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Exigência da documentação de regularidade 
fiscal da Contratada Equipe de licitação 

Fiscalizar preventivamente e 
ostensivamente o cumprimento das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

Fiscal e gestor do contrato 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 

Suspensão do pagamento até a 
regularização fiscal. 

Secretaria de Administração 

Retenção de valores devidos à contratada e 
pagamento direto - para cumprimento de 
eventuais obrigações trabalhistas, fiscais e 

L_previdenciárias não satisfeitas. 

Secretaria de Administração /Gestor do Contrato. 

Risco 16: Empresa vencedora do certame não conseguir entregar o item conformevalor proposto 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Alto 
c. Dano: Atraso na prestação de serviço de Patrulha Agrícola 
d. aassificaçao: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - 1 'içosa do Cear/CE CEP 62300-000 
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Ação Preventiva 

PREFE I TURA DE, 

VIÇOSA ao CEDRO 
COMPROMI 550 COM O POVO 

Responsáveis 

Apresentar valor compatível com o objeto 
dentro dos valores mensurados no mercado 
atual de trabalho. 

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural 

Realizar pesquisa de insumos e 
equipamentos com valor acessível e que 
atenda a Administração Pública para 

estação de serviço com qualidade. 

f. Ação de Contingência: 

Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria 
de Agricultura e Extensão Rural 

Ação de Contingência Responsáveis 

Suspensão do pagamento até a regularizaçãc 
fiscal. 

Secretaria de Administração 

Retenção de valores devidos à contratada e 
pagamento direto - para cumprimento de 
eventuais obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias não satisfeitas. 

Secretaria de Administração /Gestor do Contrato. 

Abertura de processosancionatório 
Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de 
Agricultura e Extensão Rural / Secretaria de 
Administração (Setor de Compras e licitações) 

Viçosa do Ceará / CE, 01 de março de 2024. 

Franci 
Técnico(a) da Secr.

REP 

Antônio Jos usa de Morais 
Secretário Municipal de A 'cultura e Extensão Rural 

DE ACORDO 
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PREF E I TUR A DE 

VIÇOSO DO CEARII 
COMPROMISSO COM O POVO 

RELAÇÃO DE RISCOS 

PI. PM 

N514¥7 

s, 

* 90 

ID RISCO 
Probabilidade Impacto 

NÍVELDE 
RISCO 
(PxI) CI.ASSI FICA AO 

01 

Atraso ou demora na 
conclusão dos processos 

administrativo e jurídico de 
contratação. 

5 10 50 

, 

02 
Falta de clareza ou erro na 
descrição dos objetos a serem 
adquiridos. 

I 0 10 100 
MÉDIO 

03 

Não realizar ampla pesquisa de 
mercado durante o estudo técnic0 
preliminar dacontratação. 

5 10 
50 BAIXO 

04 
Não aprovação do termo de 
referência. 

5 
10 50 BAIXO 

05 

Indisponibilidade orçamentária 
frente a valores orçados nos 
primeiros levantamentos de 
mercado (ausência de recursos 
orçamentários ou financeiros). 

10 15 150 

06 

Existência de outras demandas 
prioritáriasde contratações. 5 5 25 

BAIXO 

BAIXO 07 
Recusa da vencedora em assinar 
ocontrato. 5 10 50 

08 
Proposta do pregão com valor 
superior ao estimado. 5 10 50 l'-- 13AIXO 
Proposta do pregão com valor 
muito inferiorao do mercado. 10 10 100 MÉDIO 

Apresentação de recurso. 5 10 50 

1 
Atraso na entrega do produto 
devido subcontratação. 5 10 50 

12 
Falta de pessoal para a 
fiscalização e gestão do 
instrumento contratual. 

5 10 50 

13 
Qualificação insuficiente dos 
fiscais doinstrumento contratual. 5 10 50 

14 

Descumprimento de cláusulas 
contratuais por parte da 
contratada 

10 15 150 

15 Inadimplência fiscal e tributária 
ela contratada. 

5 5 25 

16 
Empresa vencedora do certame 
não conseguir entregar o item 
conforme valor_proposto. 

10 15 150 
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PREFE I TURA DEI 

VIÇOSO DOCE° 
COMPROMISSO COM O POVO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TIPO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO: 
( ) Serviço não continuado 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( X ) Material permanente / equipamento 

I. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MAQUINÁR1OS (RETROESCAVADE1RA E MOTONIVELADORA) PARA 

AUXILIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE - 
CONVÊNIO 944228/2023. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

RETROESCAVADEIRA: Máquina Retroescavadeira - Motor 

01 R$ 485.666,67 R$ 485.666,67 

diesel de 04 (quatro) cilindros, com potência mínima líquida de 86 
HP a 2200 rpm, turbo e resfriamento à água, tanque de combustível 
mínimo de 135 I.; Sistema de direção hidráulica, transmissão de no 
mínimo 04 (quatro) marchas a frente e 04 (quatro) a ré, a quarta 
marcha deverá ter velocidade superior a 30 km1h. tração com opção 
4x2, 4x2 com freio nas 4 e 4x4. Sistema de freios: freio a disco em 
banho de óleo, com redutores planetários no eixo traseiro e dianteiro, 
eixos próprios para trabalhos de carregamento frontal; Pneus 
dianteiros de no mínimo 12.5 / 80 X 18, 10 lonas. Pneus traseiros 
com no mínimo 193 x 24, 10 lonas. Rodas dianteiras de no mínimo 
18" e traseira de no mínimo 24"; Altura de transporte de no mínimo 
3,40 m, largura total de transporte de no mínimo 2 m, comprimento 
de transporte de no mínimo 7 m, distância entre os eixos de no 
mínimo 2,10 m. Peso operacional de no mínimo 7.200 kg; Sistema 
de centro fechado com bombas de pistão de fluxo variável sensíveis 
à carga; Carregadeira: Capacidade multifuncional da carregadeira 
basculante (caçamba-enchedeira) de no mínimo 0.95 m3, largura de 
no mínimo 2,082 m. força de desagregação de no mínimo 3.465 Kgf. 
capacidade de elevação a altura máxima, mínima de 3,085 Kg. altura 
de descarga mínima de 2.69 m, alcance de descarga mínimo de 0,706 
m; Escavadeira: Raio de giro de no mínimo 180% com 01 caçambas 
adicional de 40 em, com dentes aparafusados e dente lateral de corte 
e de proteção, com caçambas de largura mínima variando de 300 mm 
a 950 min, capacidades de cada caçamba variando de no mínimo 
0,08 m3 a 0.32 m3. Para braço curto e extensível (retraído e 
estendido): profundidade de escavação máxima de no mínimo 4,20 
m, altura máxima de escavação de no mínimo 5,30 m. altura mínima 
de carregamento de 3.15 m. alcance mínimo de carregamento de 
1,15 m, capacidades de levantamento de acordo com norma SAE 
131; Cabine fechada com ar condicionado, acesso por ambos os 
lados, pára brisa, esguicho e limpador frontal e traseiro, painéis 
laterais e frontais de instrumentos, espelho retrovisor interno e 
externos, luz interna, para-sol dianteiro ajustável, banco com 
suspensão para trabalho pesado, e equipada om cinto de segurança. 
Acessórios: Sistema de escavação traseira com acessório tipo 
polegar, faróis de serviço, mínimo 02 (dois) frontais e 02 (dois) 
traseiros. luz airatória, buzina, alarme de ré (de acordo com norma 
SAE), extintor, saída auxiliar de I2V, contrapeso dianteiro e sapatas 
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PREFE I TURA DE/ 

VIÇOSA DO CHIM] 
COMPROMISSO COM O POVO 

dos estabilizadores próprias para operação do equipamento. 
Indicadores: tacômetro, horímetro, relógio, temperatura de 
refrigeração do motor c nível de combustível; Sistema de alarme: 
nível de óleo do motor, temperatura e pressão do óleo de 
transmissão, freio de estacionamento, filtro de ar e altemador; 
Bateria, mínimo de 100 Ah, 12V, 750 CCA, cabos c coneetores de 
acordo com norma 1P69. Pintura da retroescavadeira deverá ter 
proteção anti-corrosiva e tinta de alta resistência; cor no padrão do 
fornecedor (fabricante). 

01 

MOTONIVELADORA. Motoniveladora Diesel; Controle 
eletrônico; Injeção direta. • 6 cilindros em linha. • Turbo alimentado 
com sistema de pós arrefecimento. • Modo Econômico que reduz até 
8% no consumo de combustível (opcional). • Piloto automático para 
controle de aceleração (opcional) • As válvulas de implemento de 
compensação de pressão de prioridade proporcional (PPP-C) 
traduzem, de forma precisa e simultânea, todos os comandos do 
operador, assegurando qualidade durante a operação. • Bomba 
hidráulica de pistão com deslocamento 
variável e sistema de sistema H 

01 R$ 1.097.428.01 R$ 1.097.428,01 

1.2. A aquisição do objeto será conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.3. Descrições mínimas conforme planilha supra citada. 
1.4. O custo estimado total da aquisição é de RS 1.583.094,68 (um milhão quinhentos e oitenta e três mil e 
noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
1.5. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei 
n° 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas 
no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
1.6. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por interesse das partes, com base no artigo 105. da Lei 14.133/21. 
1.7. O valor excedente para aquisição do objeto será custeado por Recurso Ordinário. 
1.8. A empresa vencedora deverá apresentar, ficha técnica ou outros documentos com informações que permitam 
a perfeita identificação eiou qualificação do objeto. 
1.9. Garantia do Produto: Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 8.078 de 
1 1/09/90 do Código de Defesa do Consumidor. 
1.10. O objeto deste termo não possui padronização na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, no qual propõe a aquisição de novos maquinários pesados e implementos 
adequados às necessidades das propriedades rurais vem retardando o desenvolvimento da atividade rural no 
município. 
2.2. Embora haja contínuo desenvolvimento tecnológico no meio rural, ainda é comum encontrarmos situações 
onde a capacidade de uso do solo e a adoção de práticas conservacionistas não são consideradas na escolha e 
exploração das culturas, o que pode agravar os danos ambientais. 

2.3. A proposta justifica-se pela necessidade de prover aos agropecuaristas meios para o desenvolvimento da 
atividade agropecuária. 
2.4. Assim, a aquisição desses maquinários no município irá proporcionar melhoria em todo o processo de 
produção agropecuária aos pequenos produtores rurais, possibilitando maior acesso a programas institucionais 
como PNAE e PAA, bem como melhoria das estradas vicinais do município. 
2.5. A aquisição proposta ajudará na manutenção das estradas vicinais, facilitando o escoamento eficiente da 
11i-educar, agi-til:recuai-Ia, tratistitifte CSCUltif, e que tem !Ignito direta cem e olletIvo geral oo programa que e o 
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desenvolvimento Regional. Territorial e Urbano por meio da ampliação a estruturação produtiva e urbano. 
2.6. A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade dos 
materiais e de empresas comprometidas com o desenvolvimento. Estas, pois, são as razões e os fundamentos que 
justificam a adoção da contratação, sob pena de contrariedade ao princípio da supremacia do interesse público. 
2.7. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações do Município de Viçosa do Ceará. O 
processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual deste órgão para o atendimento das políticas 
públicas, culturais e sociais, sendo assim inserida no PPA e consequentemente no PCA deste órgão, pois trata-se 
de contatação que faz parte do mapa de contação em exercícios anteriores do município de Viçosa do Ceará, se 
necessário for uma contra partida para suprir os custos do objeto em questão os recursos serão obtidos através do 
Orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural e Meio Ambiente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

4¥ 3.1. A aquisição do maquinário soluciona problemas por menorizados no ETP sendo os mesmos necessários para 
melhor agilidade dos serviços oferecidos. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos prestados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
4.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
4.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
4.6. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
4.7. a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
4.8. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4.9. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
4.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, § 3 °, da 
Lei n°14.133, de 2021. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas. 

5.2. Entrega do maquinário no nome do município e em Viçosa do Ceará, com todos os ônus, taxas, despesas 
por conta da contratada; 
5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, 

5.4. Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos originais, quando do envio dos mesmos para execução 
dos serviços e devolvê-los nas mesmas condições que os recebeu, 
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5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

5.6. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos produtos. 

5.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021: 

5.8. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas 

5.9. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos. 

5.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento dos produtos contratados. 
5.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos. 
5.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 
5.14. Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de devolução da 

mercadoria entregue. Os produtos rejeitados deverão ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos. Não serão aceitos produtos em desconformidade com o objeto contratado. 

5.15. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência da Contratante. 
5.16. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
5.17. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada. 

6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
6.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 
6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 
6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LCIPI). 

6.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
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6.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

6.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
6.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
6.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos 
6.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

6.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
6.13. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. SUSTENTABILIDADE 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
7.2. SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
7.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual para a aquisição dos produtos, uma vez que não se trata de licitação 
de grande vulto. 
7.4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade da licitação. 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Condições de Entrega 
O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, 
em remessa única. 
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Na sede do Setor de Transportes e/ou Garagem da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará, situada no Loteamento Conviver 2, sin — Bairro Igreja do Céu — ao lado da Escola 
Monsenhor José Carneiro da Cunha, no horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias úteis. 
8.2. Garantia, manutenção e assistência Técnica 
O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses sem 
limite de quilometragem, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 
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Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor devera 

complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. O bem que apresentar vício ou defeito no período 

de vigência da garantia deverá ser substituído por outro novo, de primeiro uso, e original, e/ou se for o caso de 

substituição de peça, que esta apresente padrão de qualidade e desempenho igual ou superior ao original de 

fábrica. 
O contratado que não possuir assistência técnica autorizada pelo fabricante no Município de Viçosa do Ceará, em 

caso de necessidade deverá em no máximo 48 horas prestar a devida assistência. O prazo indicado no subitem 

anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 

escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação 

de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso 
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 

9. GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrna de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada. quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
9.8. Para esta contratação a gestão e a fiscalização será exercida por: 
9.8.1. Gestor de contrato: Antônio Francieudes Silva de Almeida, portaria 011/2024-SEMAGRI 
9.8.2. Fiscal de contrato: Francisco das Chagas de Sousa; Portaria 010/2024-SEMAGRI 

10. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1. Do Recebimento 
10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
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em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15(quinze) dias 
úteis. 
10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade. deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
10.2. Do Reajuste e do Reequilibrio 
10.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
10.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
10.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.2.9. O reequilibrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou 
autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
I. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores 
constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido 
da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais. contratos, 
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convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com 

os valores de mercado. 
EL O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 

III. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

IV. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico-financeiro 

a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se 

fizerem necessárias. 
103. Liquidação 
103.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7', §2° da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
10.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei tf 14.133, de 2021 
10.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• prazo de validade; 
• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação. sem ônus à contratante: 
10.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
10.3.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; h) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
103.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
103.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
10.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município. 
10.4. Prazo de pagamento 
10.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME if 77, de 2022. 
10.4.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado 
acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a 
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variação sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, "pro-rata tempore" ou outro índice que a 

substituí-lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano. 

10.5. Forma de pagamento 
10.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
10.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ir 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11— FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO 
11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
11.20 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (cem 

reais) 
11.3 A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, 
não podendo exceder o valor do lance final. 
11.4 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, fiscal, social, 
trabalhista e econômico-financeiro) exigidos no edital. 
11.5 Visando a aquisição do maquinaria e atendendo ao disposto na Lei complementar 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar 147/2014, Artigo 49 inciso EH, o processo licitatório não será aplicado o disposto nos art. 47 
e 48 da Lei Complementar 123/2006, uma vez que poderão participar deste Pregão interessados que sejam 
Fabricantes ou Revendedores Autorizados dos Fabricantes, onde este ramo de negócio não enquadra como 
ME/EPP. 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
RI -o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado;" 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 
Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I. Dotação: 1001 Depto, Agricultura, Pec., Psic. e Apicult 20 606 0437 1.045 Aquisição de Patrulha Mecanizada 
para Fomentar a Agricultura Familiar. 
II. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
IIL Fonte de recursos: 1700000000 Outros convênios da União 
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. — DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
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13.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 
13.1.9. Fraudar a licitação 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

1. advertência; 
11. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar e 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
E. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 13.1.1. 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçao, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN 
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SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
13.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
13.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
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14. DOS CASOS OMISSO: 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. FORO: 
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Viçosa do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta 
contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias 
(arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards) conforme art. 92, §1°, 
da Lei n° 14.133/21. 

110 16. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 
Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural e Meio Ambiente. 

FRA 

Viçosa do Ceará, 15 de abril de 2024 

E SO ARA IPASSOS 
Presidente da Comi o de Planejamento 

Decreto n° 075/2024 

DA SILVA DOURADO 
Comissão de Planejamento 
ereto n° 075/2024 

GUSTAVO BRANDÃO DE SOUSA 
Membro da Comissão de Planejamento 

Decreto n° 075/2024 
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ANEXO III — MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA 

Ao 
Setor de Licitações do Município de Viçosa do Ceará 
Ref.: Pregão Eletrônico n° PE-_/2024- 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 

I. Identificação do licitante: 
• Razão Social: 
• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
• Endereço completo: 
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
• Telefone, celular, fax, e-mail: 

• 2. Condições Gerais da Proposta: 
• A presente proposta é válida por 

• 

3. 

) dias, contados da data de sua emissão. 

Formação do Preço 

Item Especificação Unid. Quant. 
Preço 

Unit. (R$) 
Preço Total 

(R$) 

1 

(...) 

Valor Total 

Importa a presente proposta no valor total de R$  ). 

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

Local, data 

Assinatura de representante legal' 
(Nome completo e CPF) (Função/cargo) 

1 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular junto à Carta Proposta. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
no art. 93 da Lei n° 8.213/1991; 

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

1 
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ANEXO V — Minuta de Termo de Contrato. 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

o"'
‘5RA 410 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE  , E A EMPRESA 
 ABAIXO QUALIFICADOS, PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, com sede na Avenida Major Felizardo de Pinho 
Pessoa, N° 322, Centro, Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-00, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representada pelo Sr.  , investido como  
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°  , infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° , com sede à , na cidade de , estado do , E-mail: 
representado legalmente nesse ato pelo , portador do CPF n° e RG sob o n° 
 , doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n° 
 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e Decreto N° 080, 
de 28 de março de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a  , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
Valor Unt. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
1 
2 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital de Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024, contados da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

- entrega, obsie~exceebirnemo-de~iwygonstam no TeinlodeR-J4Ancia, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$   ). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei n° 14.133/21, como 
meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela 
ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede 
do município. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA-E de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
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5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão responsável pela 
inadim p lênc ia. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração, ocorrerá a modificação da data-
base, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos 
reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
_7..1-.5.-E6etuarintleganventoao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprirnento de cláusulas contratuais. 
7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

.4tessoa..~1~nciastí pankleabilitackmlaP_revidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
_cargos prmistassaie~a,(ait 14=4 2onformatarigiderna~eiltertinente; 
8.1.13. 'Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
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o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.5. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
8.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Ladvertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21); 
IIImpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei 14.133/21); 
III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k eido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/21) 
IV Multa: 
(1)moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 10 (dez) dias; 
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(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(2)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§70).

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
10.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, 

_ 1-341e.abrib1e 74372 

.CLÁUSULA4DÉC1341~IME1RA---DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.6.3. Indenizações e multas. 
11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021) 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contrafação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA RECURSO 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrafações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação especifica, consubstanciada na Lei N° 14.133/21, e, 
em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 
16.2. É eleito o Foro da de Viçosa do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.; 
16.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Viçosa do Ceará, de de 202_. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 
CPF: CPF: 
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